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PORTARIA Nº 207, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2012. 

  

 

 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto 

aprovado pelo Decreto nº. 6.563, de 11 de setembro de 2008, publicado no DOU de 12/09/2008,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º- Conceder Jornada de Trabalho Reduzida com Remuneração Proporcional, 

de oito horas diárias e quarenta horas semanais para seis horas diárias e trinta horas semanais, à 

servidora SIMONNE MARIA DE AMORIM FERNANDES, matrícula SIAPE nº 1744758, 

ocupante do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, Classe A, Padrão I, do Quadro de 

Pessoal desta Fundação, a contar de 01 de novembro de 2012, (Processo nº 04600.002742/2010-

41). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

 

 

PAULO SERGIO DE CARVALHO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atos da Presidência 

ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 
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PORTARIA Nº  208 , DE 1° DE  NOVEMBRO DE 2012 

 

 

 

 

A DIRETORA DE GESTÃO INTERNA DA FUNDAÇÃO ESCOLA 

NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – ENAP, no uso das atribuições que lhe 

confere o Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de setembro de 2008, publicado no 

Diário Oficial da União de 12 de setembro de 2008, e conforme competência delegada pela 

Portaria nº 164 de 25 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da União em 29 de agosto 

de 2011, resolve: 

 

Designar o servidor GILMAR INÁCIO DA SILVA, matrícula SIAPE 666839, 

CPF 185.283.921-04, como gestor responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato 

nº 32/2012, Processo nº 04600.003733/2012-30, celebrado com a empresa Distribuidora Brasília 

de Veículos S/A - DISBRAVE, a qual prestara serviço de fornecimento de Etanol para os 

veículos oficiais da Escola Nacional de Administração Pública (ENAP), para o exercício de 2012 

. 

 

Designar, também, o servidor ADAILTON SILVA DOS SANTOS, matrícula 

SIAPE nº 666873, CPF nº 318.768.111-53, como substituto eventual na ausência ou 

impedimento legal do titular. 

 

Revogar as disposições em contrário. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Aíla Vanessa David de Oliveira Cançado 

Diretora de Gestão Interna 
 

 

Atos da Diretoria de Gestão Interna 

ENAP - Fundação Escola Nacional de Administração Pública. 


